ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

(De acordo com o disposto na Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2.008)

UNIDADE CONCEDENTE

	RAZÃO SOCIAL:

	Nome Fantasia:

	End.: R.

	Bairro:
	Cidade:
	UF:

	Fone :                                                
	E-mail:

	Atividade econômica principal:

	Inscrição CNPJ/MF nº:

	Representada por 
	Cargo:

	Responsável pelo Estágio:
	Cargo:


INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

	RAZÃO SOCIAL: Sociedade de Ensino Superior Toledo Ltda.

	End.: Antônio Afonso de Toledo, 595
	Fone: (18)3636-7055 
	FAX:(18)3636-7004

	Bairro: Jardim Sumaré
	 Cidade: Araçatuba
	CEP:16015-270

	Email: ngetoledo@toledo.br                               CNPJ/MF: 43.767.540/0001-08

	Representada por: Bruno Roberto Pereira de Toledo
	Cargo: Diretor Presidente

	Responsável pela assinatura: Ana Paula Saraiva Alves
	Cargo: Coordenadora


ESTAGIÁRIO(A)
	Nome:
	CÓDIGO:

	End.:R. 

	Cidade:
	 U.F:

	Condições de Estágio:

Aluno(a) regularmente matriculado(a) no ...... semestre, do curso de........ .


a) (   ) com Bolsa-auxílio e Auxílio-transporte       

	
     Bolsa-auxílio R$ _______  e Auxílio-transporte: R$ ____________

	
b) (   ) sem bolsa -auxilio

	      
c) (   ) Outros benefícios: ___________


Aos ___ dia(s) do mês de _____________ de ______ na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, neste ato, as partes qualificadas celebram o Termo de Compromisso de Estágio, convencionando as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA 1ª- Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, cuja finalidade precípua é explicitar uma estratégia de profissionalização que complementa o processo ensino-aprendizagem, ao estabelecer as condições de realização do mesmo, regem-se pelo disposto no inciso II art. 3º. da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2.008. O presente termo estabelece as condições básicas para a consecução do estágio previsto nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 11.788/08, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, proporcionado pela aprendizagem social, profissional e cultural no ambiente de trabalho.

CLÁUSULA 2ª- O estágio pode ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares, modalidade e área de ensino, e do projeto pedagógico do curso.

CLAUSULA 3ª - Fica compromissado entre as partes que:

a) as atividades de estágio serão caracterizadas pela atuação junto à _________________, (descrever as atividades que o aluno realizará durante o estágio), cumprindo horário de acordo com a lei, sendo que a jornada de atividade em estágio deverá compatibilizar-se com o horário escolar do(a) ESTAGIÁRIO(a) e com o horário da UNIDADE CONCEDENTE;

b) De acordo com o inciso II, art. 10 da Lei de estágio, as atividades de estágio a serem cumpridas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A) serão desenvolvidas no horário das ______ hs às ______ hs de segunda a sexta-feira,  totalizando ___ horas semanais. 
c) nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a UNIDADE CONCEDENTE.

d) este ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO terá vigência de ___/___/___ a ___/___/___, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante formalização do Termo de Rescisão, ou, se assim acharem por bem as partes contratantes, prorrogado por igual prazo, respeitado o prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme art. 11 da Lei de estágio.

e) Na hipótese de estágio obrigatório será facultativa a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação e compulsória, na realização de estágio não- obrigatório, bem como no auxílio transporte.

CLÁUSULA 4º - Será assegurado ao estagiário, a cada doze meses de estágio, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

a) Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

CLAUSULA 5ª - Constituem motivos para a RESCISÃO automática da vigência do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:

I - a conclusão, a desistência do curso, trancamento da matrícula ou qualquer outra forma de desvinculação do aluno em relação a INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

II - o não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO.

III- pelo não comparecimento do aluno ao estágio por um período superior a 05 dias, sem justa causa.

CLAUSULA 6ª - Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO, o(a) ESTAGIÁRIO(a) estará incluído(a) na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, conforme certificado individual de seguro, Apólice nº ______ da Seguradora: _________ mantido a cargo da UNIDADE CONCEDENTE.

CLAUSULA 7ª - Assim materializado, documentado e caracterizado o presente ESTÁGIO, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, nos termos do que disposto no Artº 3º da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2.008

CLAUSULA 8ª - No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá a UNIDADE CONCEDENTE:

a) proporcionar ao(à) estagiário(a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, compatíveis com o contexto básico da profissão à qual seu curso se refere;

b) proporcionar ao(à) estagiário(a) condições de treinamento prático e de relacionamento humano;

c) promover o acompanhamento efetivo, supervisão e avaliação das atividades do estagiário por meio do supervisor;

d) exigir do estagiário a apresentação periódica de relatório das atividades, em prazo não superior a 6 (seis) meses, e encaminhá-lo à instituição de ensino.

e) comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a ocorrência da interrupção do estágio, quando este se der pelos seguintes motivos:

I- abandono, pelo estagiário(a), caracterizado pela ausência injustificada por mais de trinta dias;

II- solicitação do estagiário(a);

III- comportamento funcional ou social incompatível;

IV- descumprimento, pelo estagiário(a), de cláusula do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA 9ª - No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá a INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a)indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

b) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;

c) zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas.

d) comunicar à UNIDADE CONCEDENTE, qualquer alteração na situação acadêmica do aluno(a), que repercuta em sua condição de estagiário, tais como a conclusão, a desistência, o trancamento da matrícula ou qualquer outra forma de desvinculação do aluno em relação à INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

CLAUSULA 10ª - No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá ao(à) ESTAGIÁRIO(a):

a) cumprir, com todo o empenho e interesse, toda programação estabelecida para seu ESTÁGIO;

b) observar e obedecer às normas internas da UNIDADE CONCEDENTE;

c) manter sigilo absoluto sobre informações e documentos confidenciais com os quais tenha contato na UNIDADE CONCEDENTE;

d) entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a avaliação de estágio, sempre que for solicitada.

CLÁUSULA 11ª- Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da Parte Concedente do Estágio.

CLAUSULA 12ª - De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de Araçatuba, renunciando, desde logo, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste TERMO DE COMPROMISSO, as partes assinam-no em 03 (três) vias de igual teor, cabendo 01 via à UNIDADE CONCEDENTE, 01 via à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e uma via ao(à) ESTAGIÁRIO(a).
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